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NOTA 

Assunto: • Resultado da votação 

• REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
que altera o Regulamento (UE) n.º 575/2013 e a Diretiva 2014/59/UE 
no que diz respeito ao tratamento prudencial de instituições de 
importância sistémica global com uma estratégia de resolução de 
ponto de entrada múltiplo e a métodos para a subscrição indireta de 
instrumentos elegíveis para cumprimento do requisito mínimo de 
fundos próprios e passivos elegíveis (primeira leitura) 

‒ Adoção do ato legislativo 

‒ 3898.ª reunião do CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA  

(Assuntos Económicos e Financeiros)  

4 de outubro de 2022, Luxemburgo 
  

O resultado da votação sobre o ato legislativo mencionado em epígrafe consta do anexo à 
presente nota. 
 
Documentos de referência: 
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aprovado pelo Coreper, 2.ª Parte, de 28.9.2022 

 
As eventuais declarações e/ou declarações de voto estão acessíveis no sítio Internet do 
Conselho: Transparência e acesso aos documentos 
 

 

http://www.consilium.europa.eu/pt/general-secretariat/corporate-policies/transparency/
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